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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

CONCORRÊNCIA Nº 255/2020
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Reforma, ampliação, adequação da

Unidade Básica de Saúde e da Família Willy Schossland.
 
Considerando o pedido de esclarecimento abaixo, informo que foi solicitado análise

técnica do pedido por intermédio do Memorando SEI 6619937. Assim, em resposta ao mesmo, recebemos
o Memorando SEI 6656014.

 
ESCLARECIMENTOS:

 
Recebido em 03 de julho de 2020 às 11h59min (documento SEI 6619904).
 
1º Questionamento: "Analisando a planilha de orçamento sintético da concorrência nº

255/2020, que tem como objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA,
AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E DA FAMÍLIA WILLY
SCHOSSLAND", constatamos que a mesma utiliza como base de custos a tabela SINAPI de Maio de 2020,
desonerado. Em consulta ao site da caixa para efetuar o download da mesma tabela, vimos que no dia 22
de junho de 2020 foi publicado uma retificação de custos da mesma, resultando em alteração no valor e
na incompatibilidade no valor total das composições utilizadas para elaboração do orçamento. No
momento de extrair as composições da tabela SINAPI para elaborar a proposta para concorrência, vimos
que os valores não são correspondentes ao apresentado no orçamento. Com isso, fica o questionamento se
haverá retificação do edital e das planilhas orçamentárias ou os mesmos serão mantidos?  ".

 
Resposta da Unidade de Obras: "Não haverá alteração em relação a retificação e por

certo estamos dentro da lei, com valor teto máximo da SINAPI".
 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
Portaria Conjunta nº 07/2020/SMS/HMSJ

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 09/07/2020, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 6657388 e o código CRC C7D442F4.



09/07/2020 SEI/PMJ - 6657388 - Resposta ao Esclarecimento

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000072937… 2/2

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
18.0.088114-0

6657388v3


